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Políticas Sociais

DATA: 13/09/2012

PRESENTES:
NOME ENTIDADE

Delvana L. De Oliveira SEED
Carolina Marconi Warmling CRESS 11ª região
Mara C. Ferreira SEDS/CPSE
Nircélio Zabot SEDS
Noemi Ester Brittes SESA
Odelita Herbst Milanese Ministério Público

Suelen Ranucci Galhardo CRESS 11ª região

Maria Elisa Zulian Cola Ministério Público

Plínio M. Madureira APAE – Jacarezinho

RELATÓRIO:

4.1  Estudo  para  a  possibilidade  de  alteração  das  atribuições  da  Comissão  no 
Regimento Interno do CEAS/PR (apresentação das propostas de alterações para a 
plenária.

 A Comissão referenda o encaminhamento da Comissão de Financiamento e Gerenciamento do 

Fundo e propõe a realização de estudos e proposições sobre a Gestão da Política de Assistência 

Social nos aspectos normativos jurídicos, teóricos e políticos; bem como sua intersetorialidade 

com as demais políticas sociais e de defesa de direitos, na perspectiva do fortalecimento do 

SUAS à luz do Plano Estadual de Assistência Social.

Encaminhamento: solicita-se que na próxima Reunião Ordinária,  no dia 03/10 (quarta-feira) 

seja  realizada  a  apresentação  do  Plano  Estadual  de  Assistência  Social  -  Pacto  de 

Aprimoramento de Gestão ao CEAS, a fim de subsidiar suas ações.

Parecer da Plenária: Aprovado o encaminhamento da Comissão.

4.2 Ofício nº895/2012 do município de Ortigueira (retorno do ofício nº092/2012 do 

CEAS/PR).

Devido ao período eleitoral, não há possibilidade de contratação de equipe para a execução da 

política do SUAS,  no entanto a Comissão indica que o Escritório Regional de Ponta Grossa 

acompanhe todo o processo de contratação no devido tempo e oficie este Conselho para que 

possa acompanhar o andamento no município,  e que na próxima expansão o município de 

Ortigueira possa fazer adesão ao plano.

Parecer da Plenária: Aprovado.

Parecer da Plenária: APROVADO.
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